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	Autógrafo nº 29.908
Projeto de lei nº 167, de 2012
Autor: Deputado Cauê Macris – PSDB


A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º − O artigo 1º da Lei nº 14.553, de 22 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Olivio Franceschini’ o trevo localizado no km 8,500 da Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP 101), no Município de Hortolândia.” (NR)
Artigo 2º − Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de agosto de 2012.

_________________________________,                         Presidente

                BARROS MUNHOZ
sma/
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